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COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO - CMJRAI
 
Protocolo e-SIC 976/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu pedido de informação veiculado no
protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022, que regulamenta os pedidos de Acesso à Informação no âmbito da
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal,
o(a) RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
Anexa à solicitação, encontra-se print da página no Portal da SANASA indisponível para consulta.
 
A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A – SANASA Campinas ofereceu a seguinte resposta:
 



 
Insatisfeito(a), o(a) RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância nos seguintes termos:
 

 
A SANASA asseverou, em resposta de 1ª instância:
 



 
Irresignado(a), o(a) RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância nas seguintes linhas:
 

 
Anexas as razões recursais:
 



 
Compete a esta CMJRAI, composta pelos membros nomeados pela Portaria 105.155/2025, julgar os recursos interpostos, em
última instância, no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO COMPORTA PARCIAL ACOLHIMENTO.
 
Isso porque à solicitação inicial (“Disponibilização da relação completa dos empregados ativos, contendo: nome completo, matrícula, cargo,
unidade de lotação”) houve resposta do órgão competente (“a Lei não impõe aos Órgãos Públicos a obrigação de criar, compilar, tratar ou
elaborar informações novas a partir de dados brutos que nao existam em um formato específico. Nesse sentido, o referido pleito exige um trabalho
complexo, que vai além da simples extração de dados existentes, sendo que o dever é dar acesso ao que já está registrado e disponível.”) e, em
primeira instância, a assertiva “... verifica-se no sitio eletrônico da SANASA, dentro do Portal da Transparência, a existência da “aba”
Remuneração Individual, por meio da qual as informações individuais e nominais de remuneração de membro ou servidor mencionadas na Lei Federal
12.527, de 18 de novembro de 2011, sobretudo o artigo 6°, lll, artigo 31, 2°, sendo automaticamente disponibilizadas mediante prévia identificação do
interessado”.
 
Segundo o Decreto Municipal nº 22.170/2022, que dispõe sobre a regulamentação dos pedidos de Acesso à Informação no âmbito
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, disponível em
https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/138963, especialmente seu art. 5º, III, não serão atendidos
pedidos de acesso à informação:
 

Art. 5º Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados;
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou serviço de produção ou tratamento de dados que não
seja de competência do órgão ou entidade;
IV - que contenham pedido de acesso à informação envolvendo mais de 1 (uma) secretaria ou entidade;
V - que configure solicitação de cópia integral ou parcial de documento ou processo administrativo, que possa ser atendida por
solicitação de certidão de inteiro ou parcial teor, nos termos do Decreto Municipal nº 21.799, de 25 de novembro de 2021.
§ 1º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o órgão ou entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o
local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação,
obtenção ou tratamento de dados.

 
O dispositivo guarda semelhança com o art. 13, inciso III, do Decreto Federal nº 7.724/2012, que regulamenta a LAI em âmbito
federal, a saber:
 

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e informações, ou serviço de
produção ou tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local
onde se encontram as informações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou
tratamento de dados.

 
Sobre essa hipótese legal, colacionamos o Manual da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) – Módulo 2 – Negativas
de acesso à informação – Brasília 2017, pp. 10/11:
 

https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/138963
https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/137940


 
Na mesma linha, consta em Cartilha denominada Aplicação da Lei de Acesso à Informação na Administração Pública Federal,
da Controladoria Geral da União, 4ª Edição, Revista, Atualizada e Ampliada.
 



 
Parecer sobre acesso à informação para atender ao Despacho Presidencial de 1º de Janeiro de 2023, da lavra da CGU, acessível em
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/73916/3/Parecer_Acesso_Informa%C3%A7%C3%A3o_2023.pdf (pp. 64/65) aponta a
necessidade de entregar a informação bruta e a não obrigatoriedade de o Estado agregar a informação na forma desejada pelo cidadão, a
conferir:
 

 
Vale observar que, consoante a Lei de Acesso à Informação, a SANASA está desobrigada de produzir a informação nos moldes
solicitados, porém nada impede que a sociedade envide esforços para a geração do relatório nos termos solicitados pelo(a)
requerente.
 
Nesse norte, compreendendo que as informações solicitadas estão ou deveriam estar disponíveis no Portal da
Transparência, em local indicado pela SANASA, portanto houve, ou deveria ter havido, a entrega da informação bruta, mas não nos
moldes pela RECORRENTE, e que ela própria poderia realizar o trabalho de análise, interpretação e consolidação dos dados, o recurso
não mereceria prosperar.
 
Contudo, em consulta ao Portal da Transparência, verificamos no link https://www.sanasa.com.br/quem-somos/remuneracao/,
Consulta de Remuneração Individual, a indisponibilidade da informação, a conferir:
 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/73916/3/Parecer_Acesso_Informa%C3%A7%C3%A3o_2023.pdf
https://www.sanasa.com.br/quem-somos/remuneracao/


 
 
Desse modo, VOTO PELO DEFERIMENTO PARCIAL DO RECURSO, de sorte a possibilitar o envio dos autos à SANASA para a
disponibilização, ao menos, de link de acesso ao seu sitio eletrônico, onde afiançou existir a “aba” Remuneração Individual,
no Portal da Transparência, por meio da qual as informações individuais e nominais de remuneração de membro ou servidor
mencionadas na Lei Federal 12.527, de 18 de novembro de 2011, sobretudo o artigo 6°, lll, artigo 31, 2°”, seriam “automaticamente
disponibilizadas mediante prévia identificação do interessado”.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos de Acesso à Informação para votação,

observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI (Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
 

FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE
Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974

Membro e Relatora da CMJRAI
 
 

 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de discordância com o voto do relator, fundamentar seu

voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”
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